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Advertências iniciais: 1. Este é apenas um modelo, que visa a auxiliar os membros do 

Ministério Público Federal. É necessário adaptá-lo ao caso concreto e às tratativas 

entabuladas. Atente-se especialmente aos trechos destacados; 2. Em caso de dúvida, sugere-

se entrar em contato com o Grupo de Trabalho de Colaboração Premiada vinculado à 5ª 

CCR/MPF. 

 

PR-XX-XXXXXX/2024 

 

CONFIDENCIAL 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos procuradores da República signatários, por meio 

deste termo, declara ter recebido, em XX/XX/2024, por [e-mail/petição/documento], cuja 

confidencialidade ora se determina, proposta para formalização de acordo de colaboração 

premiada por parte do(a) senhor(a) XXX, devidamente representado por advogado com poderes 

específicos, cujas condutas são objeto de [apuração/persecução penal] nos autos n. XXX, em 

trâmite na XXª Vara Federal da Subseção Judiciária de XXX/XX. 

 

Este recebimento de proposta para formalização de acordo de colaboração demarca o início das 

negociações e constitui também marco de confidencialidade, configurando violação de sigilo e 

quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas iniciais ou de documento que as 

formalize, até o levantamento de sigilo por decisão judicial (art. 3º-B da Lei nº 12.850/2013). 

 

Instaure-se PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE 

OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL, vinculado à 5ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, tendo por objeto analisar a referida proposta de colaboração premiada, 

bem como adotar as eventuais providências decorrentes, para o prosseguimento de negociação, 

celebração e execução de acordo de colaboração premiada. 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

XXX 

Procurador(a) da República 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

XXX 

Procurador(a) da República 

 

 


